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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
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ATO Nº 23, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

(ESTABELECE O EXPEDIENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL NOS DIAS DE JOGOS DA SELEÇÃO 
BRASILEIRA DE FUTEBOL NA COPA DO MUNDO FIFA 
2022) 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica estabelecido, em caráter excepcional, que ocorrendo a classificação para as Oitavas e 

Quartas de Final, nos dias de jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2022, o 
expediente da Câmara Municipal de Votuporanga dar-se-á da seguinte forma: 

I - nos dias em que os jogos se realizarem às 12 horas, o expediente se encerrará às 11 horas 
(horário de Brasília); e  

II - nos dias em que os jogos se realizarem às 16 horas, o expediente se encerrará às 15 horas 
(horário de Brasília). 

Parágrafo único.  Em decorrência do previsto no §2º do art. 98, da Resolução nº 05 de 08 de 
agosto de 2019 – Regimento Interno da Câmara Municipal de Votuporanga, a sessão ordinária que se 
realizaria em dia de jogo, bem como as Audiências Públicas, ficarão automaticamente adiadas para o dia 
subsequente. 

Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Votuporanga, 1º de dezembro de 2022. 

 

SERGIO ADRIANO PEREIRA 

Presidente 

 

THIAGO DA SILVA GUALBERTO 

1º Secretário 

 

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, a 1º de 
dezembro de 2022. 

 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Diretor Administrativo 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

pe
lo

(s
):

 S
E

R
G

IN
H

O
 D

A
 F

A
R

M
Á 

 C
IA

, T
H

IA
G

O
 G

U
A

LB
E

R
T

O
, M

A
U

R
IL

O
 P

IM
E

N
T

A
 D

E
 M

O
R

A
IS

.
(*

)(
*)

(*
) 

A
V

IS
O

: E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 F

O
I I

M
P

O
R

T
A

D
O

 D
E

 O
U

T
R

O
 A

P
LI

C
A

T
IV

O
 E

 P
O

D
E

 A
P

R
E

S
E

N
T

A
R

 D
IV

E
R

G
Ê 

 N
C

IA
S

 O
U

 F
A

LH
A

S
 N

A
S

 IN
F

O
R

M
A

ÇÕ 
  E

S
 E

X
IB

ID
A

S
. (

!)
(!

)(
!)

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

 D
A

 IM
P

O
R

T
A

ÇÃ
  O

: 1
8/

10
/2

02
5 

19
:5

0:
41

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-7
90

96
N

-6
P

3H
1K

-8
D

0F
0A

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.


